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Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

05.001.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

05.001.04.122.0009.2.081.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

61 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 50.000,00

67 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 12.000,00

73 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 8.000,00

08.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DAASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.04.122.0009.2.141.  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

140 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000,00

08.002.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

08.002.08.243.0012.6.012.  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR  

167 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 5.000,00

08.002.08.243.0012.6.013.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS  

180 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 5.000,00

08.002.08.243.0012.6.014.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS PRÓPRIOS  

193 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA E 5.000,00

08.002.08.243.0012.6.015.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PROGRAMA DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS COM RECURSOS PRÓPRIOS  

206 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 5.000,00

08.003.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.003.08.244.0013.2.154.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  

260 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.000,00

08.003.08.244.0014.2.155.  SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS  

283 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

08.003.08.244.0014.2.156.  SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA  

298 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6.000,00

12.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.003.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

12.003.12.361.0023.2.319.  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 40%  

892 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 800.000,00

894 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00  

14.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

14.001.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

14.001.06.181.0026.1.402.  EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE PARAA SECRETARIA M. DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

992 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 78.000,00

15.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

15.002.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  

15.002.15.452.0027.2.026.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL AUGUSTO WOLF  

1219 - 3.1.90.11.00.00 1002 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 110.000,00

1220 - 3.1.90.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00

1221 - 3.1.90.94.00.00 1002 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.000,00

1222 - 3.1.91.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000,00

15.002.15.452.0027.2.423.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  

1223 - 3.1.90.11.00.00 1002 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 400.000,00

1224 - 3.1.90.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00

1225 - 3.1.90.94.00.00 1002 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 40.000,00

1226 - 3.1.91.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 46.000,00

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 1325/2020

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.
 
WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei
Orçamentária Anual-LOA nº. 2537/2019, de 22/11/2019,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$
1.847.000,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:
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15.003.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO  

15.003.16.482.0028.2.425.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE HABITAÇÃO  

1227 - 3.1.90.11.00.00 1002 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL - 16.000,00

1228 - 3.1.90.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00

1229 - 3.1.90.94.00.00 1002 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00

1230 - 3.1.91.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00

Total Suplementação: 1.847.000,00

Redução

05.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

05.001.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

05.001.04.122.0009.1.082.  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

57 - 4.4.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 39.900,00

05.001.04.122.0009.2.081.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

65 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 30.100,00

08.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DAASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.04.122.0009.2.141.  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

133 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

08.002.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

08.002.08.243.0012.6.012.  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES CONSELHO TUTELAR DO

166 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

08.002.08.243.0012.6.013.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS  

176 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

08.002.08.243.0012.6.014.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS PRÓPRIOS  

192 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

08.002.08.243.0012.6.015.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PROGRAMA DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS COM RECURSOS PRÓPRIOS  

205 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

08.003.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.003.08.244.0013.2.154.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  

257 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

08.003.08.244.0014.2.155.  SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS  

277 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

279 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

285 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.000,00

08.003.08.244.0014.2.156.  SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA  

297 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

12.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO  

12.001.12.122.0009.2.302.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB 40%  

756 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 400.000,00

759 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00

12.002.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

12.002.12.365.0022.2.308.  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DO FUNDEB 40%  

833 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00

836 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00

12.003.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

12.003.12.361.0030.2.316.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR  

902 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00

904 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00

14.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

14.001.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

14.001.06.181.0026.2.401.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

1013 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00

1022 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00

15.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

15.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO  

15.001.04.122.0009.2.421.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO  

1051 - 3.3.90.39.00.00 1002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 359.000,00

15.002.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  

 
Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 1.847.000,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e sete mil
reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:
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15.002.15.452.0027.2.423.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  

1126 - 3.3.90.39.00.00 1002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 334.000,00

Total Redução: 1.847.000,00

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.
 
PAÇO MUNICIPAL, 11 de fevereiro de 2020.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Daiane Anselmo de Azevedo
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